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LEI Nº 405/1966 
 

Autoriza alienação de bens patrimoniais. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou  a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar, em hasta pública ou em concorrência 

administrativa, os seguintes bens do Patrimônio Municipal, pelos respectivos lances mínimos: 
 
a) Usina Hidrelétrica da Gomeira – lance mínimo de Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros); 
 
b) Rede de distribuição de energia elétrica, com todos os seus pertences – lance mínimo de 

50.000.000 (cinqüenta milhões de cruzeiros); 
 
c) 2.019 (duas mil e dezenove) ações da PETROBRÁS, pelo valor da Bolsa na época da transação. 
 
Art. 2º  A Prefeitura Municipal expedirá o Edital ou editais correspondentes às alienações a que se 

refere às letras a e b do artigo 1º desta lei, ficando dispensada dessa exigência, por impraticável, a 
alienação a que se refere a letra c. 

 
Parágrafo único.  O produto da alienação autorizada nesta lei terá sua aplicação regulada em lei 

posterior, a ser submetida à aprovação da Câmara Municipal. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
MANDO, portanto a todos, a quem, o conhecimento e execução desta Lei pertencer que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.  
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 15 de fevereiro de 1966. 
 
José Joaquim de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
José Noronha Pereira 
Secretário-Contador-Chefe 
 
 
 


